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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 2708 de 06/12/2017) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
 
 
Empresa: CARLOS ROBERTO DA COSTA SILVA (PESSOA FÍSICA)  
Processo: 7999/2017 – Fundo Municipal de Turismo  
Objeto: Serviços de reparos no telhado da Sede da Sec. De Turismo 
Valor: R$ 1.400,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: DROGARIA E PERFUMARIA QUEIROZ DE CARVALHO LTDA -
ME 
Processo: 8497/2017 – Fundo Municipal de Saúde  
Objeto: Aquisição de Suplementos Nutricionais (Mandado Judicial) 
Valor: R$ 10.432,00 
Fundamentação: Art.24, IV, da Lei 8666/93 

PATY PREVI 
Conselho Municipal de Previdência 

 

ATADA REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO 
EXERCÍCIO 2017, CONSELHO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA – CMP GESTÃO 2017/2019 
 

Aos trinta dias do mês de novembro do ano de dois mil e 
dezessete, quinta feira, a partir de convocação feita por 
Marcelo Basbus Mourão que está na presidência do CMP 
até nomeação de sua titularidade, compareceu para a 
sexta reunião ordinária do exercício 2017 os membros 
Roseli Viana Barros, Lucimar Pecoraro Marques, Cristiane 
Sabino de Azevedo Moraes, Cleusa Maria de Freitas 
Portugal. Iniciada a reunião, o Diretor Presidente explicou 
aos conselheiros a necessidade de  nova aprovação da 
Política de Investimentos para o exercício 2018  diante do 
advento da Resolução nº 4.604/CMN de 19 de outubro de 
2017, que trouxe alterações nos percentuais de 
investimentos, alem de outros regramentos procedimentais 
que devem ser adotados pelos RPPS, gerando a 
necessidade da nova aprovação da Política de 
Investimentos. O Diretor Jurídico e o Presidente expuseram 
o fato de,  dentre os servidores em gozo de licença sem 
vencimento, alguns não recolherem as contribuições 
previdenciárias, e dentre estes, a divida com o 
PATYPREVI, irrenunciável, já alcançar montantes inviáveis 
à capacidade financeira dos mesmos. Diante disto, emerge 
a necessidade de lei regulamentando o parcelamento de 
tais dividas, em até 60 vezes. O CMP emitiu as 
Deliberações  nº 009, 010 e 011, aprovando o envio de 
indicação de lei dispondo sobre a possibilidade de 
parcelamento de débitos de contribuições de segurados 
que estiveram ou estão em gozo de licença sem 
vencimentos;  a Política de Investimentos para o exercício 
2018 e o Relatório Analítico de Investimentos dos meses 
de julho, agosto e setembro do exercício 2017, 
respectivamente.. Quanto ao Relatório Analítico de 
Investimentos,o Diretor Presidente registrou estarem os 
investimentos em 55,18 % acima da meta. O Conselheiro 
presidente indagou ao Diretor Presidente  

CONTRATO N.º 046/2017 
 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato n.º 046/2017, celebrado com a empresa VERTEC 
AMBIENTAL EIRELLI - EPP, tendo como objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO 
(AUTOCLAVAGEM/INCINERAÇÃO E DISPOSIÇÃO FINAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS  E LÍQUIDOS, produzidos pelas 
unidades de Saúde do Município de Paty do Alferes,  
conforme solicitação da Secretaria de Saúde, no valor de R$ 
21.897,60 (vinte e um mil oitocentos e noventa e sete reais e 
sessenta centavos), pelo prazo de doze meses a partir de sua 
assinatura.  

 
                               Paty do Alferes, 06 de dezembro de 2017. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 



PODER EXECUTIVO-PREFEITO:
BERNARDES NETO VICE PREFEITO: 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:

-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
-Secretário de Turismo e 

Desenvolvimento Econômico:Sem titular da pasta-
Secretário de Cultura:
Secretário de Saúde: ARLINDO ROSA DE AZEVEDO -
Secretário de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia : 
ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretário de Educação: 

-Secretária de 
Fazenda: -Secretário 
de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural: 

-Secretária de Planejamento e 
Gestão:Sem titular da pasta-Secretário de Administração, 
Recursos Humanos e Gestão de Pessoas: PAULA 
REZENDE FILGUEIRAS-Secretária de Desenvolvimento 
Social, Direitos Humanos e Habitação: JEANNE MARISETE 
TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem Pública e 
Defesa Civil: DENILSON MONSORES DA SILVA -Secretário 
de Esportes e Lazer: 

- Consultor Jurídico: 
-Controladoria Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE 

CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO-Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-
1º Secretário: HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO-2º 
S e c r e t á r i o :  L E O N A R D O  G O M E S  C O S T A -
Vereadores:AROLDO RODRIGUES ORÉM, DENILSON DA 
COSTA NOGUEIRA, GUILHERME ROSA RODRIGUES, 
OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE 
CARVALHO, VALMIR DOS SANTOS FERNANDES E 
WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN 
TADEU MOREIRA ESTEVES JUNIOR -D i re tora  
Administrativa: -Diretora 
Financeira: -Secretária 
Geral: -Assessoria de 
Controle Interno:

EURICO PINHEIRO 
- ARLINDO ROSA DE 

CAMILA DE OLIVEIRA 
LISBOA
ALEXANDRE VEIGA LISBOA 

MARCELO BASBUS MOURÃO-

EURICO PINHEIRO BERNARDES JÚNIOR
MARIA CRISTINA DA ROCHA SANTOS

THIAGO VANNIER PERALTA 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES 
JÚNIOR MARCELO BASBUS 
MOURÃO

LUCIMAR PECORARO MARQUES
SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA

VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO
SILVIA PARECIDA FRAGA FAGUNDES
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DECRETO   N.º 5.055  DE  06    DE  DEZEMBRO   DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente, na  
importância  de   R$ 121.052,12  (Cento e Vinte e Um Mil, Cinquenta e Dois Reais e Doze e Centavos). 
 
FONTE =  016   R$    6.245,28  (Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar) 
FONTE=   031   R$       616,40  (Piso de Atenção Básica – PAB) 
FONTE=  085    R$  88.190,44  (Incremento PAB) 
FONTE=  086    R$  26.000,00  (Incremento MAC) 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4032.2084 – Piso de Atenção Básica – PAB  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.031 – Material de Consumo R$                  616,40 
3.3.90.30.085 – Material de Consumo R$             88.190,44 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.302.4031.2083 – Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.016 – Material de Consumo R$               6.245,28 
3.3.90.30.086 – Material de Consumo R$             26.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atenderem as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos 
Programas de Trabalho, conforme inciso III, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4032.2084 – Piso de Atenção Básica – PAB  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.031 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$                  616,40 
3.3.90.32.085 – Material de Distribuição Gratuita R$             30.000,00 
3.3.90.39.085 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$             58.190,44 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.302.4031.2083 – Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.016 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               6.245,28 
3.3.90.39.086 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$             26.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Paty do Alferes,  06   de  dezembro    de  2017.  

 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

DECRETO    N.º 5.056   DE  06   DE  DEZEMBRO   DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 38.000,00 ( Trinta e Oito Mil Reais). 
 
FONTE =  015   R$    38.000,00  ( Royalties ) 
 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$             38.000,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.17.452.4085.2198 – Manutenção da Coleta de Resíduos Sólidos 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$             38.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  

Paty do Alferes,  06   de  dezembro    de  2017.  
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  
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PREGÃO: 092/2017 

Processo n° 3996/2017 

Assunto: Impugnação ao Edital 

Impetrante: 

- METALUX ESTRUTURAS METALICAS EIRELI 

OBJETO: AQUISIÇÃO DIVERSOS MATERIAIS, MOBILIÁROS,
ELETRODOMÉSTICOS E ELETROELETRONICOS, para uso nas Escolas e 
Creches da Rede Municipal de Ensino 
 
DECISÃO: 

1. Pelo acolhimento da impugnação. 
2. Dê-se conhecimento aos interessados. 
3. Seja divulgada nova data da abertura da proposta. 
4. Publique-se. 
 

Paty do Alferes, 06 de dezembro de 2017 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

 PATY PREVI 
 Conselho Municipal de Previdência 

 

Paty do Alferes,  30 de novembro de 2017. 
 

 

DELIBERAÇÃO Nº 009, de 30 de novembro de 2017. 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA, reunido nesta 
data extraordinariamente por seus membros-conselheiros 
abaixo-assinados,  

 
  CONSIDERANDO-SE o disposto no artigo 33 da lei 
municipal nº 1.884/2012que trata da competência do Conselho 
Municipal de Previdência em gerir e se responsabilizar pelo  
RPPS – PATY PREVI; 

 
CONSIDERANDO-SE os casos de segurados que 

estiveram ou estão em gozo de licença sem vencimentos e a 
partir daí não vêem fazendo o pagamento das contribuições 
previdenciárias referentes ao período de licença; 

 
CONSIDERANDO-SE que os débitos de tais 

segurados com o RPPS- PATY PREVI é receita irrenunciável; 
 
CONSIDERANDO-SE finalmente que o montante dos 

débitos individuais de cada segurado é considerável em 
relação à base de cálculo e disponibilidade orçamentária dos 
envolvidos, 

 
DELIBERA: 
 
Art. 1º - Fica aprovado que o Poder Executivo expeça 

Projeto de Lei regulamentando o parcelamento dos débitos de 
segurados em gozo de licença sem vencimento, em até 
60(sessenta) vezes, conforme estabelece a Minuta elaborada 
pelas Diretoria Jurídica e Presidência do PATY PREVI, anexa. 

 
Art. 3º - Encaminhe-se ao Chefe do Poder Executivo 

através de processo administrativo, para proposição do cabível 
projeto de lei. 

PATY PREVI 
Conselho Municipal de Previdência 

 
Paty do Alferes, 30 de novembro de 2017. 

 
DELIBERAÇÃO Nº 010, de 30 de novembro de 2017. 

 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA, reunido nesta 
data ordinariamente por seus membros-conselheiros abaixo-
assinados,  

 
  CONSIDERANDO-SE que a Política de Investimentos 
do PATY PREVI tem como objetivo estabelecer as diretrizes as 
aplicações dos recursos garantidores dos pagamentos dos 
segurados e beneficiários do Regime, visando atingir a Meta 
atuarial, tendo presentes os princípios de boa governança, 
segurança, rentabilidade, solvência, liquidez e transparência; 
 
  CONSIDERANDO-SE as diretrizes da
Resolução3922\2010 do Conselho Monetário Nacional – CMN, 
com as alterações feitas pela Resolução nº 4.604, de 
19/10/2017,no tocante a implementação anual da Política de 
Investimentos pelos gestores dos RPPS; 
 

CONSIDERANDO-SE as regulamentações da Portaria 
n° 155, de 16 de maio de 2008 do MPS; 

 
CONSIDERANDO-SE a competência do CMP 

expressamente prevista no artigo 33 , alínea a da lei municipal 
1884\2012, de conceber, avaliar e acompanhar a gestão 
operacional, econômica e financeira do RPPS; 

 
CONSIDERANDO-SE a orientação disponibilizada 

pelo Ministério da Previdência aos gestores de RPPS, em: 
http://www.previdencia.gov.br/regimesproprios/investimen
tos-do-rpps/ ; 
 

DELIBERA: 

Art. 1º - Fica aprovada a Política Anual de 
Investimentos do Fundo de Aposentadorias e Pensões dos 
servidores públicos civis do Município de Paty do Alferes, 
constantes do anexo único a esta Deliberação, para aplicação 
no exercício financeiro 2018. 

 
Art. 2° -  Expeça-se apresente em quatro vias de igual 

teor e forma. 
 
Art. 3º - publique-se impreterivelmente até o dia 31 de 

dezembro de 2017. 
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1. HO M OLO GO  O  RESULTADO  DO  SISTEM A  REGISTRO  DE  PREÇOS  

PREGÃO  PRESEN CIAL  N .° 103/2017, FO RM ALIZADO  ATRAVÉS  DO  

PRO CESSO  ADM IN ISTRATIVO  N .º 6590/2017,  PO R  PERÍO DO  DE  

12  M ESES,  CUJO  O BJETO  É  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS 

HOSPITALARES, para atender as necessidades da Secretaria de 

Saúde do Município de Paty do Alferes, PELA  EM PRESA  

VEN CEDO RA: 

 

·  AFRAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME, COM TODOS OS 

ITENS , NO VALOR TOTAL DE R$ 596.274,20  (QUINHENTOS E 

NOVENTA E SEIS MIL DUZENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E 

VINTE CENTAVOS). 

 
VA LO R  TO TAL  DA  LICITA ÇÃ O :  R$ 596.274,20  (QUINHENTOS 

E NOVENTA E SEIS MIL DUZENTOS E SETENTA E QUATRO 

REAIS E VINTE CENTAVOS). 

Paty do Alferes, 05  de  dezembro  de 2017. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Relatório Analítico dos Investimentos
em setembro e 3º Trimestre de 2017

Este relatório atende a Portaria MPS nº 519, de 24 de agosto de 2011, Artigo 3º Incisos III e V.
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